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Eliane Fatima Voltena, brasileira, solteira, maior, assistente social, nascida em
30/08/1973, residente e domiciliada em Ponta Grossa, Paraná, à Rua Baldüíno
Taques,1441, apto 81, Centro, CEP 84010-050, portadora da CIRG no 6.064.748-
8, expedida pelo lnstituto de ldentiÍicação do Estado do Paraná e CPF n0

840.005.119-04 e Maysa Nuermberg de Vasconcellos Costa, brasileira, solteira,
maior, assistente social, nascida em 11110/1980, residente e domiciliada em Ponta
Grossa, Paraná, à Rua Barão do Cerro Azul, 385, apto 12, Centro, CEP 8401G.
210, portadora da CIRG n.0 7.695.04'l-5, expedida pelo do lnstituto de
ldentificação do Estado do Paranâ e CPF no 045.96'l .879-24, únÍcas sócias
componentes da sociedade limitada que gira sobre o nome empresarial de
Emancipar Assessorla e Consultorla Ltda - Mê, corn sede e foro em Pgnta
Grossa, Paraná, à Rua Barão do Cerro Azul, 367, Centro, CEP 8401 A-210, inscrita
no CNPJ no 14.839.'12310001-25, registrada e arquivada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob n.o 41207?40675, resolvem de comum acordo consolidar o
citado instrumento; conforme cláusulas seguintes:

Prirneirra Cláúsúla: A sociedade girra sob o nome empresarial de Emancipar
Assessoría e Consultoria Ltda - Me.

Sequnda Cláusula: A sociedade tem sua sede em Ponta Grossa, P:araná, à Rua
Barão do Cerro Azul, 367, Centro, CEP 84010-210.

Tercelra Cláuqula: O objeto social é o de prestação de Serviços de Assessoria,
Consultoria, Capacitação, Cursos, Treinamentos, OÍicinas, Palestras, Eventos,
Estudos SocioeconÕmicos, Diagnóstico e Territorialização em Políticas Públicas e
Pesquisas e Projetos no setõr Público e Privado; Elaboração, coordenação,
implernentação, execução, supervisão e avaliação de políticas sociais, estudos,
pesquisas, flanos, programas e projetos juntos a orgãos da administração pública,
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EMANCIPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ í 4.839.í 23/000í -25
N|RE 41207240675

direta ou indireta, à empresas, à entidades e à organizaçôes populares;
Realização de Campanhas Educativas e Preventivas; Prestação de Serviços de
diagnóstico, planejamento, avaliação, supervisão e execução de estudos,
pesquisas, planos, programas e projetos sociais; Planejamento, organização e
gerenciamento de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; Realizaçãp de
Cursos e Oficinas de lntegração, formação, treinamento, desenvolvimento e
aperfeiçoamento para equipes de profissionais que atuam na execução de
polÍticas públicas, Serviços de planejamento, organização e gerenciamento de
benefÍcios e serviços sociais; Organizagão e Planejamento de Serhana
Pedagógica e de Semana lnterna de Prevenção de Acidentes de Trabalho -
SIPAT; Realização de PerÍcias Técnicas, Elaboraçâo de Laudos Periciais,
Prestação de lnforrnaçÕes e Ernissão de Pareceres na área de Serviço Social,
Psicologia e Fonoaudiologia; Ensino de pós-graduação; Direção e Coordenaçâo
de Núcleos, Centros de Estudos e de Pesquisa Presencial e/ou à distância; Aulas
de lnformática, violão, música, artes marciais, artes cênicas, fotografia e dança;
Direção e Coordenação de núcleos, centros de estudos e de pesquisa em Serviço
Social; Elaboraçâo de Provas, Composição e presidêncÍa de bancas de exames e
comissões julgadoras de concursos ou outras forrnas de seleçâo para Assistentes
Sociais, ou onde se faça necessária a aferição de conhecímentos inerentes ao
Serviço Social, Psicologia, Ciências Sociais e Fonoaudiologia; Csordenação de
semínários, enconü'os, conferências, congressos ,e eventos assemêlhados sobre
assuntos de Serviço Social, Assistência §ocial, Educação, Saúde e Habitação

Quarta Cláusula: O capital social e de R$ 50.000,00 (Cinquenta rnil reais), "fdivÍdido em 50.000 quotas, à R$ 1,00 cada uma, integralizadas em moeda \
corrente do PaÍs, assim subscritas:
Elianê'Fatima Voitena ,25'.000 quolas R$ 25.000,00 50%
Maysa Nuermberg de Vasconcellos Costa 25,000 quotas RS 25.000,00 5lolo
Total 50.000 quotas R'$ 50.000,00 1007o

Quinta Cláusula: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de
2011 e seu prazo de duração é indeterminado.
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Sexta Cláusula: As quotas são indivislveis e nâo poderão ser cedÍdas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quern fica
assegurado, com igualdade de condiçÕes e preço direito de pr,eferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Qitava Cláusula: A administração da sociedade caberá as sócias Eliane Fatirna
VoÍtena e Maysa Nuermberg de Vasconcellos Costa, corn poderes e
atribuÍções de administradoras, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, Êrn atiúidades estranhas ao Ínteresse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dss quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

Nona Cláu_çula: Ao terrnino de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico; cabendo aos sócios, na proporçâo de suas euotas, os lucros ou
perdas apuradas.

Décima Cláusl,rla: Nos quatro meses,seguintes ao término do exercÍcio soeial, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o
caso.
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Décima Primeira Cláusula: Os
retirada mênsal, a titulo de
reg ulamentares pertinentes,

exercício e o curnprimento d

sócios poderâo, de comum acordo, fixar uma
'pr'ó-labore", observadas as disposiçÕes

Fica eleito o foro de, Ponta Grossa, Faraná, para o
os direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

Décima Sesunda Cláusula: Falecendo ou interditado cada sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeíros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possÍvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remaneseente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado,

Décirna Terceira Cláusula: As administradoras declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidas de exercer a administraçâo da sooiedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação crimínal, ou por se encontrar sob os eteitos
dela, a pena de gue pode, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculatô, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública, ou a propríedade.

Décima Quarta C[áusula:

§

Décima Quinta Cláusula: A sociedade será regida por este contrato social, pelos
artigos da Lei 10.406de 10 de Janeiro de2Aü2 aplicáveis às sociedades lirnitadas,
bem como, de forma supletiva e no gue for aplicável, pela Lei 6,404 de 15 de
Dezernbro de 1976 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria.

E por estarem assim justos, e gontratados assinam a presente alteração em 1

(uma) via de igual'teor e forrna.
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São José dos Pinhais, 13 de abril de 2018.

"lfràSôn recida
Secrotária de Assistância Social

Olenica Meira
ula íEEíE{12

o Contrato no 17312017

9irâ

Atesbdo de Gapacldade Tácnlca

Por meio deste, atestamoE aptidão técrica da Empresa EilA_NCIPAR

ASSESSORIÀ.E GOI{StliTORlA LTDA, comsede na Rua Santos Dumont,

1520 - sala 01 - Centro - Ponta Grossa - PR, CNPJ 14.839.123/0001-25, na

*"restação de servips de assessoramento, organização e execução das

atividades pertinentes à realização da Xl Conferência Municipal de

Assistência Social, onde o tema abordado foi a 'Garantia de direitos no

fortalecimento do SUAS'à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS, situada na Av. Passos de Oliveira, no 1 í 01, inscrita no CNPJ sob o

n" 76.105.543/0001-35, por meio do Contrato de Prestação de Servigos n"

173t2017 - SERMAL|.

Por último também atestamos o cumprimento da obrigação de forma e

qualidade satisfatórÍas e nos prazos exigidos.

Vale
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ARAUIO ASSESSORIA, CONSULTORTA, CAPACITAÇÃO E

DESENVOLUMENTO DE PRO'ETOS SOCIAIS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA- PARANÁ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Nova Santa Bárbara - Paranâ

Telefone: (43) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. TDENTTFTCAÇÃO

EVENTO: Conferência Municipal de Assistência Social

TEMA: Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento

público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteÇão social.

2. PROPOSTAS:

Proposta 1: Palestra Magna; AuxÍlio aos grupos de discussâo; e Coordenação da

Plenária Final.

Investimento: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Proposta 2: Palestra Magna; AuxÍlio aos grupos de discussão; Coordenação da

Plenária Final: e ElaboraÇão do Relatório Final.

lnvestimento: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais)

Orçamento 11512021

DATA: A confirmar

Rua Josefina Rocha, ne 36 - Batel - (41) 3359-6350 - Curitiba - Paraná



22ARAUIO ASSESSORIA, CONSUTTORIA, CAPACITAçÃO E

DESENVOwTMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

Este orÇamento tem validade de 60 dias

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

Colocamo-nos a disposiÇão para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

UILSON ARAUJO

CAPACITACAO E

DESENVOLVIMEN

ODE
PR:321106240
8

Assinado de forma
digital por UILSON

ARAUJO CAPACITACAO

DESENVOLVIMENTO
10624000158

Dados: 1.08.16
12:12.,55 -03'00'
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Rua Josefina Rocha, no 36 - Batel - (41) 3359-6350 - Curiüba - Paraná
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretâÍia da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: UILSON ARAUJO CAPACITACAO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS
LTDA
CNPJ: 32.1 í0.624/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que
não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Certidão mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
2010712021 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida
Código de certidão: 9858.4848.C1 35.CB8C
Qualquer emenda invalidará este documento.

Esla certidão é válida para o êstabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, parâ
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 l dâ Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

a s
3:45:11 do

16t0112022.
ntrole

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgÍn.gov.be.

Emitida
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Voltar lmprimir

C,.IxÃ
cÂtxÂ ECoNôMrca FEDEFTÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vdlidadett2/08/202r

Certificação Número: 05015205302580

Informação obtida em 17lOBl2Ozt 13:30:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

70/09/2021

htlpsr//consulla-cÍf.caixa.gov.br/consultací/pageíconsultaEmpregadorjsÍ 111

Inscrição: 32.110.624looo1-58
RAZãO SOC|A]UILSON ARAUJO CAPACITACAO E DESENVOLVIMENTO DE PRO]ETOS

Endereço: R ToSEFINA RocHA 36 / BATEL / cuRrrIBA / PR / 80440-190
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO DE INSCR!ÇÁO

32.íí0.62,í/0001ó8
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURÂ

27t11t2018

NOME EMPRESARlÀI

UILSON ARAUJO CAPACITACÂO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

TJÍULO OO ESÍAEELECIMENTO (NOME OE FANIÂSIA) PORTE

ME

IGO E OESCR DAATIVIDADE

85.99ó.04 . Treinamênto em desenvolvimento profissional ê gêtenclal

O E DESCR DAS AÍIVIOAOES SECUN

82.í1.3{0 - Serviços comblnados de escrltórlo ê apolo admlnlstratlvo
82.19-9.99 . Prêparação de documsntos e serviços especiallzados de apolo administratlvo não especmcados
anterlormente
88.00ô{0 . Seryiços dê asslstêncla aoclal sem aloiamento

ENÍE FEOÊRATIVO RESPON (EFR)

ATIVA

E OÊSCR DA NATUREZÂ JUR orcA
206-2 - Soclêdade Empíesária Limilada

NÚMERO

36

CEP

80.4i10-í90
BA]RRO/DISTR ÍTO

BATEL
MUNrcIPlo

CURITIBA PR

LOGRADOURO

R JOSEFINA ROCHA

ENOER€ÇO ELÉTRÔNICO

DrREÍ|VA12@GMATL.COM

COMPLÊMÉNTO

ÍELEFONE
(41) 3085.1313

DATA OÂ SITUAÇÃO CAOASTRÂL

27t11t2018

MOÍIVO OE SIÍUAçÃO CADASÍRAL

ESPECIAL DAÍA OA S|ÍUAçÁO ESPECTÂL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1710812021 às 13:29:59 (data e hora de BÍasília). Página: 'l /1

111
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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Por este instrumento particular
UILSON JOSE GO{çALVES ARAUJO, brasileiro, solteiro,
24nU1976, residente e domiciliado na Rua Josefina Rocfia, 36,
190, Curitiba/PR, RG n.o 6.281.69S3 SESP/PR, sob CPF n
04016376584 Detsan/PR.

empresáÍio, nascido em
80.4/,0-

CNH

ROSA MARIA GONçALVES ARAUJO, brasileira, solteira, empÍesáÍia, nascída em

06/08/1991, residenE e domiciliada na Rua Josefina Rocfia Babl, CEP: 80.440-
190, Curitiba/PR, RG n.o 9.989.5896 SESP/PR, sob CPF

- Ajustam consütuir entre si, uma socierJade empresária limitada, gu€ se fttgoÉ pelas dáusulas e
condiçóes seguintes:

CapÍhtlo I

Denominação, Sede, OUeto e Duragão.

CúUSULA PR|]úEIRA: A sociedade adota o nome empresarial UILSOI{ ARAUJO
CAPACITAçÃO E DESE}{VOLV|ilEiITO DE PROJETOS SOCIAIS LTDÀ e se definiÉ como
sociedade empresária limitada, Íegendo-se pelos arligos 1052 a 1087 e demais normas
pertinentes da Lei no 10.406 de 11 de janeim do200,2, bem como, em caÉtef supletivo, pelas
disposiçôes da legislação sobre Sociedades Simples.
ParágÍafo únlco: A sociedede poderá têr filiâis e escÍitóíos, constibir repres€ntentês neste ou
em qualqu€r outra cidedê no Brasil, embora nêste date náo possua.

CúUSUI-A SEGUNDA: A sociedade teÉ sêde na Rua Josefina Rocha, 3ô, BaEl, CEP: 80.440-
190, em Curiüba, Paraná.

- CúUSULÂ TERCEIRÂ: O prazo de duração da sociedede é indeterminado, iniciando suas
atiüdadês a pertir do Íegisüo deste contrato.

GúUSULA OUARTA: A sociedade terá como objeto social:
a) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
b) Serviços de essistência social som alojamonto;
c) Preparação de documentos de apoio administraüvo;
d) Serviços combinados de escÍitório e apoio administrativo.

PáEin I do6

JUNTa @^4f rcl^!
OO PARANÀ

cllElltlco o alolSfllo a 2T ltLl2OlA 10t11 sol rr {1208935a72.
?Bo4ocotor 18603108a Dt 20111/2018. CáDICO r vBrEctçIor
11804959590. Ilatr 412089354?2.
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soclÀtg t tDÀ
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-052.81
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CONTRATO SOCIAL DE CONSNruGÂO

urLsoN ARAUJO CAPACITAçÃO E DESET{VOLVIilEI{TO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

GaPítulo ll
Gapital Social e Responsabilidade dos sócios

CúUSULA (UINTA: O capital social seÉ de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dMdido em 10.000
(dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real, cada uma, inteirâmente subscrito e
integralizado em moeda conente do paÍs. Ficando assim distribuido enfe os sócios:

CúUSULÂ SEXTA: A responsabilidedê dê cade sôcio, na forma da lei, ê Íe8úita ao \ralor dê
suas quotâs, mas todos respondem solideriemenb pela inEgralização do capital social, na forma
do artigo í.052 da Lei 10.406/02.

Capútrlo lll
Admlnleilrag& da Socledade

CúUSULA SÉIMA: A sociedecle seÉ administrada pelo sócio UILSON JOSE GONçALVES
ARAUJO, guelificado anteriormenb, denominado Sócio Adminisrador, com mandato
indebrminado, pessoa natural, ehita pela reuniâo de sócios, ao qual competem de forma privaüva
e indiüdualmente todos os poderes dispostos no paragrafu segundo. A eleiçâo de Adminisfador
não sócio obedeceÉ ao disposto no art 1.061 do Cód. Civil.

_ Parágtafo Prlmelro: Pelos serviços de administração prestados a sociedade, o Sócio
Administador terá direito reürada mensal a tltrlo de prülabore, cujo valor ssrá definido sm
comum e@rdo enfg os sôcios.

Paágrafo Segundo: Compete ao Sócio Administrador representar e sociedede em juízo e/ou fora
dele, aüva ou passivamente, perante tsrceiros, quaisquor reparti@es públicâs, autoridades
federais, estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e
enüdedes paraêstatais; assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou
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8ÔCt08 QT'OTâS VALOR %
ututoil JosE GoNçALvEs ARAUJo 9-500 R$ 9.500,00 95%
RC'SA IIARIA GONçALVES ARAUJO 500 R$s(x),(D 5o/o

í0.000 R§ 10.m0.00 100%
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utLsoN AR UJO CAPACÍTAçÃO E DESEilVOLVItrEI{TO DE PROJETOS SOCIÂ|S LTDA

obrigaÉo da socie<lade, indusive ch€gueE, escrituras, tÍtulos de dÍüdas, cambiais, ordens de

pagaÍnento e ouúc.

ParágEfo Tercelro: As proara@s orÍoÍgadas pola sociedado dewrâo ser assinada§ pêlo

administsador e mencionarão elgressamenta os podees conêridos.

ParágÍaÍo QuaÍto: A alionação ou oneraÉo de bens imó\rois somento podeÉ eíeüvar-se

mediante a aprorração doe sócios, repÍBsentando e totalidade do caPitel sodal.

Parágnüo Quinto: São erpressamenb \redados, §endo nulo§ e inoperantes com ralat'o â

sociedade, os abs de qualquer um dos sócioo, prcanradorcs ou funcionáÍios que I mvdmm em

obrigaSes ÍBlati\ras a negócios ou operações esbenhas ao otfeto socjal, tais como, fienças,
- avais, endossc ou quaisqrcr outas garantias em fanor de EÍceiÍc, exceb quando previamente

apÍorrado pelos sócios, representando a totalidade do capital social.

CapÍtulo lV
Gessão de Quotas

CúUSULA OITAVA: AS quotas de capital s& indMsÍveis em relação à sociedade e enEe os
sócios podsm ser livremenb tsansftridas. Não poderão ser elienadas a brceiros, sem respeitar o
direito de preíerência dos demais sócios nos termos estiabelecidos nos parágrafos que seguem:

PeÉgrafo Primeiro: Os sócios na proporção de suas quotas teÉo prefeÍência em igualdade de
condições com teíceiros pare adquiÍir as quotes do sócio cedenb. O sócio que pretender alienar
ou transferir a qualquer ütulo no todo ou em partes suas guotes, d€wÉ noülicar por escÍito a
administraçáo da sociedade e os demais sócios sobre sue intgnção, indicândo na notiFEâÉo: e) o
nome do intersssado na aquisiÉo: b) a quantidade das quotas que pretende alienac c) o pÍBço e

- as condiçóes do pagamênto.

Parágrafo Segundo: O prazo para o exerdcio do direito de peferência á de 30 (tinta) dias
contados do recebimento da notificaÉo referida no item antêrior. Dentso desse prazo deverâo os
inteíBssados manihstar por escrito ao ofeÍtantê sua inbnção de er(6rcer o re8podi\,o diÍBito de
preferência nos tsrmos e ondiçôes pÍ€üstos na oferta. Caso mais de um do8 sódos manibstem
tal interesse, o direito de preÉrância seÉ ente eles ratêado ne pÍoporçáo das ÍBspec{i\ras
participações no capital da sociedade.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONS1TUçÃO

urLsox ÀRAUJo cApAclrAçÃo E oesenvolvttENTo DE PRoJEToS soclÀs LTDA

CapÍtuloV
Faleclmenb ou Retirada de Sócio

CúUSUU ilONA: A morte ou a eürada de qualquer dos sócios não acanetaÉ a dissdução da

sociedade.

Paágrafo Primeiro: OcorÍendo a Íetiradâ ou felecimênto de sócio, poceder-se,á a um balanço
especial, alusiro à data do ê\,€nto, pare apuração dos hevêrês do reüranle ou do'de cujus".

Destacando que fica como hêrdeira (o) responsáwl a (o) sócia (o) remanescente. Os hêrdeiros
necessários do sócio Íalecido se nisso conüeÍêíÍr, poderão ingressar na sociedade de«le que

maiores ê capazes e @m autorização dos demais sócios.

PaágraÍo Ssgundo: O nalor do reembolso da quota s€rá deteÍminado pela dMsão do eüvo

lÍquido da sociedade pelo número de quotas do capihl social, atendida a porcentegem de
realiza$o \ierÍficada.

Perágrafo Tercelro: Os havBÍBs do sócio falecido ou reürante seÉo pagos no máximo em '12

(doze) pÍ$tações mensais iguais e sucessivas, ven@ndo-se a primeira a tsinta dias da data do
trânsito êm julgado da partilhe ou da datâ da alteraÉo conúatral que configurê a retirada do
sócio, confurme o caso. As prestações serão reajustadas mediante aplicaÉo do IGP-M (índice
Geral de Preços do Mercado, publicado pela Fundação Getllio Vargas) ou, na felh deste, de
oufo ínclice de coÍreção monetária que reflih a inflação do período. No caso de sócb estrang€iÍo,
com investimentrc de capítal provoniente do sxterior, os pagamentos serão feitos na moeda de
origem, desde que a operaçpo seja aprovada pelo Banco Central do Bresil. nos têrmos do art. 30
Lei no4.131, de 1962.

-Parágrafo QuaÉo: Não hevendo herdeiros necessários do sócio falecido ou não conündo a eles
em ingressar na sociedade, o sócio remanescenb teÉ o prazo de (í80) cento e oÍtenta dias para
recompor o quadro social, nos termos do art.í.03Íi, inciso ÍV, do Código CMI Brasileiro.
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col{ÍRATo soclAl DE coNsrlruçÃo
UILSON ARAUJO CAPACTÍAçÃO E DESENVOLVITENTO DE PROJETOSSOCIAIS LTDA

CapÍhrloVl
Exerclclo Soclal

GúU§ULA DÉcltA: O exerdcio social brá inlcio êír 10 dê ianoiro e se enceÍÍaÉ em 31 de
dezembro de cada ano. ocErsião €m qu6 serão procedidos o BaleÍço Peúimoniel e as demais
demonslrações financÊiras eÍgidas por lei, apurando-se o resultado do elarcÍcio.
ParágnÍo únlco: Os luqos ou prejulzos sorão disüibuldos ou supoÍtado8 pelos sócic de acordo
com a produÉo índMdual de cada sócio. A sodedade levantará belanços intennediátios ou
inbrcalaÍes para distibuír Íesulta<los eJou faÉ a distibuilF na Íorma de antecipaçâo do balanço
geral.

CapÍhrlo Vll
tlelaberaçôes Sociais

CúUSULA DÉcltA PRIilEIRA: As dêlib€raçõês dos sócioe sorão tomadas em reunião de
sócios que se ÍBg€rão pelas normas conüdas nos arligps 1.071 e 1.080, do Código Ciú|, no que
forem aplicá\reis. Serão dispensadas as formalidades de convoceção pÍevistas na Lei quando:
a) todos os sóo'as ooínpeÍsceÍem à reunião ou;
b) quendo se @mprovar que os sócios ausentes Íoram con\,ocedos por caÍta com contra recibo
ou A.R. ou meio eleffinho com orfimaçáo d6 leitra, entogue @m até oito diaE de
antecedêncie, cor*êndo o local, a data e hora da rBunião, bem como a oídem do dia a sor
discutida.

CapÍhrloVlll
Dispoelgões Gerals

cúUSULA DÉclmA SEGUT{DA: Aos casos omissos aplicam-so as noÍmes conlidas no Código

- Civil (Lei no 10.406, de 1í de janeiro de 2002), peilinentes âs sociedades personificadas do tipo
ora constituídas, ê ainde subsidiariamenb no quê couberem as <lieposições da Lei das
Sociedades por Simples.
Paágrafo único: Os sócios dêdaram, sob as pengs da l€i, de que nâo estâo ím@Ídos de
€xercer a administração da socisdade, por lei o8pecial, ou em MÍtude de condeneÉo cÍiminal,
por Be encontrar (em) sob os eEitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamênte, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, petta ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, conba o sisbma financeiro nacional, conta normas de
defêsa da conconência, contra as relações dê consumo, fé pública, ou a propriedade.

(

\

Ulr'-l
I Jr,.l.Íla co^4trcl^l I

I oo P^xar^ |

À t'.Lldrô. al....st. aiocrEato, .. fq)..r.o, f tcà luJ.lto I cq).orrçao ó. í.rr rutGtlclahaL Àor !..I,.ctlror l)ortrLt.

30

Pásin 5 ó 6

\

CEIITICO O iIX,lAlaO út 2T |LLI?OLA 10rU ao! r. a1208935472.
lRolocot{rr 18603108a Dt 2OMt2OL8. cóDroo Dt vrarrrcrcfor
11801959590. ÍIitr 41208935472.
uttao[ §rwp cr crl çIo ! D!€rEIl or]vtEíao Dt lBoarrtog
aocl,f,ra ulDl

tGlrDto nlcoa rlratIr trgcl.llgtcsEírro-qtar&
cqtE Era, z7 I L,-l Tota

rrr.qlraarlrcll.D!.gov.bÉ


